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ESTADO DDPIAUi 
PREFElliURA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO 
PRAÇA JOSt MARTINS, a - BAIRRO; VERMELHA 
CEP; 64.325•000 CNPJ: 06.SS4.B44./0001·60 
E-MAi '-' pmeveloso@llg.com.br 

DECRETO N": 015 / 2019-GAB / PMEV 

Alt.rru junto á. Secret.a.ria Munu:ipa.l 
de .Asst.tencia Socfal,. Cidadania • 
Trabalho, o Com.it.J aeaeor 
Muntelpcd do Programa Criança 
F•U• • dá Provtdffletas eo,.,..zat.as. 

P REFEITO MUNJCl PAL DE ELESBÃO VELOSO, Estado do P!aul, no 

uso de sua.s atribwções lega.i5 e de a.çoTdo com o a.rtigo 68, inçiso VJ da. Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8 .869. de OS de outubro de 2016, que 

institui o Prognuna Criança Fe.liz. 

DECRETA: 

Art:. 1 °- Fica instituído, junto á Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Cicladània. e: t rabalho, o Comitc Gcswr Municipàl do Pn)(;J"àmá. Crianç.a. Feliz, 

d.e canl ter intersetorial, com a finalidade de planej r e articular as nções 

necessó.rias para alcançar os objetivos do Programa Criança Feliz, instintido 

pelo 0é(;;relo Federal n° 8.869, de S de outubro de 2016, contribuindo na 

prom<)Ção do de$e:nvolvimenw integral dàiJ ctiànças nà primeira inffutoia. 

Art. 2"- Ao Comité Gestor Municipal do Programa Criança Feliz cabe: 

a) Pla.neja.r e coordenar a.ções do Programa. é de responsa.bilida.de do 

municipio; 

b ) Dar conhecimento ao Conselho Municipal de Asslstêncln Sodal- CMAS 

dos munic!pios e Distrito Federal da adesão ao Prognuna, assegurando 

a devida. pa.rticipa.ção do control .social; 

c ) E laborar de materiais complementares aqueles disponibilizados pela 

União, que Incluam especiilcldades da realidade social; 

d ) RerulzRJ' ações de mob llizaçilo interset orial em seu dmbito; 

e ) Reallzllf' semlnãrios lnten,eloriaif:I sobre o Programa, oficinas d e 

W.inllll.rnertto, te)econ..fe.rêncías,. encontros, dentre outros; 

f) Reali2a.r ae<}e>, de educaçào penrumente e capacitaçiio >,Obre o 

Programa e a mc:todologi,. das visit.as domiciliarc:$; 

g) Participar das ações d c: mobilização, eapac:itaç.ão " apoio téc:ruc()o 

reh•tivo ao Prog.-ama desenvolvidas pela Uniã.o e estado, assegurando a. 
pa.rticipação de profiss.i.onais; 

h) Monitorar o desenvolvimento das ações do Programa Criança Feliz no 

SUAS em âmbito local e prestar informações e União e ao Estado afim 

de possibilitar o seu monitoramento; 

i) Fomentar as ações do Programa; 

j ) Artlculllt' ações Intersetoriais com as diversas polUica.s púbUc:as, em 

especial de eduCllçdo, saúde, direitos humanos, cultura, dentre outras;. 

oom o Sistema d e Justiça e de garanti.a de dJre:ltoi,; Comitê Gei,tor do 

Programa Bola.a FacniJia e demais cor1;ielbos de politicas setoriais e d 

direito$; 

k ) Executar as ações do Programa e p restar con tas ob servand o as 

non;rw.s genú'.> do SOAS e em especi,,J. aqu.ela.s n:lativ- ao 

confinanciamento• federal; 

)) ReaJi.'IJar di!>gnõstico sociotaritoru,J e planej!>m.en.to da impleroenw.ção 

e oferta das visitas domiciliares em ámbito local. de forma articulada 

com outras setoriais, em especial educação e saúde; 

m ) Articular-se oom 8..$ ou trai; polltica.!!I i.etorla.i.$ que realizem vi ltA$ 

dornicili.ares viaándo o olinbwnento e à eon vergênciá de esforços; 

n) Assegurar a composição das O<fli.ipes de n : f<::Ti:nclà previ81:a$ nos. 

inciMs do art. Sº p.a..ra. a reaJ iiaç.ã.o das visita.a dornic:JUares ,; sua 

Cll.pacltação p.révia ao inicJo da.s visita.s, obsé rvándo dem,,.Js. 

parãmetr·os relacionados; 

o) :Realizar os vJs!t.as domJclllares obscrvan do o.s reoomenda,;,õos do.. 

União acerca da metodo logia e do publico; 

p ) Assegurar o CRAS como refüréncia n o território para as ações do 

Progra;ma e d o.& visitas d omiciJ!o.res; 

Art. 3°- O Comitê GestQr Municipal do Programa Criança Feliz serâ 

çomposto por 01 (um) membro tituJar e respcctivo suplente, designados 

por resolução da Secretaria Municipal d e Assistência Social, 

representantes: 

1- Da Secretaria Muni.clpaJ de Assístênda Social, Cidadania e 11-abalho, 

que serõ. o Supervisor; 

TITULAR: Ednalva Pereira da Silva 

SUPLENTE: Mar:lo. do. Solide.de Pc:rdro. da Costa 

II- Da Secretaria Municipal d e Culturn; 

TITULAR: Bianor Mendes Santos Lima Verde 
SUPLENTE: Layane Palricia de Oliveira, Silva 

IH-Da Secretaria Municipal de Saúde; 

TITULARi Irla. Be!i.tri.z Fer:rein•. e Silva 

SUPLENTE: Antonia Marina da Silva 

IV- Da Secretaria Municipal de Educação; 

TITULARi Maria de Jesus Soares da S ilva 

SUPLENTE: Conceicii.o de Mona Bese:rra Lima 

§ 1°-0s membros a que se r erere o inciso J e. VJU participarão do Comitê 

Gestor Municipàl do Progràrna Crlànça Feliz mediante convite. 

§ -;i 0 -Mediante deliberação do Com itê Gestor Municipal d o Programa 

Criança Feliz, a qualquer tempo, poderão dele p articipar até03 ltrê.s)1 

entidades privadas não governe.menta.is que d esempenhem ativid ad es. 

re levantes relacionadas á politica püblica da primeir a in iancia e proteção 

á. criança., por melo de 01 (uro) representante e respectivo suplente, por 

entidade. 

§ 3•-0s m emb ros do Comitê Gestor Municipal do Progr-amc. Criançc. Feliz, 

titulares e suplentes, exeroerão mande.to de 0 1 (um) ano, permítida um 

recondução, e niio serão remunero.d os. 

§ 4º-Ú d esem penho das atribuições a que se refere este decreto não será 

remunerado, mas cons.iderado serviç,o póblico relevllJ'.lte , 

§ 5°_Q Com itê 0 ~1:Q:r Municipal d o Programa Criança Feliz p oderá. 

oonvid!>r pari;, p!>rtlci~r d e suas reu niões pessoos que, por seus. 

conhecimentos e experiência profi$siona1, pO$Sllffl contribuir para a 

discussão d as matérias cm exame. 

Art. 4"- O Titular da Secretaria Municipal de Assii,tencia 

Social,Cidadania e Trabalho poderá expedir resolução veiculando 

instni.ções complementares a este d ecreto. 

Art. 5"- As despesas referen tes á participação d os m embros nas. 

atividades do Com ité Gestor Municipo.l d o P rogram a Criança Feliz 

oorr,erão por <:onla do ôrgâo ou entid ade que represen tem . 

Art.6•· Este Decreto e n trará. em vigor n a data de sua pub licação. 

revogando-se as disposições em contrário. 

Elellibio Vel0110 (PII, 1 8 dejun.bo de 2019. 

Jo■~ Ronaldo Gomce• Barbo.
Prefeito Mua.lclpal 

Ap rovado , numerad o e registrado o p resente Decreto no 
Gabinete do Prefeito Mun_icipal de El.esbã"o Veloso, ~ta.do do Pia1ti, a.os. 
d ezoito d ias do mé8 de junho do ano de d ois mil e d e:r.enove e publicad o por 
afixação nos termos da Lei Orgánicn do Municipio. 

Jo,.e Lula Lope■ Cavalcante 
Secretário Muai.cipal de Ad.mini■tração, Pl-ejamento e J'inan.ça■ 


